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EDITAL - TOMADA DE PREOS N2  2022.02.14.1-TP 

o Presidente da Cornissão Permanente de Licitaçao da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
Pinheiro, designada pela Portaria n 2  036/2022 de 27 de Janeiro de 2022, torna piiblico para 
conhecimento de todos os interessados que ate as 09:00 horas do dia 07 de Marco de 2022, 
na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
Pinheiro, localizada a Av. dos três poderes, 75, Centro, Dep. Irapuan Pinheiro-CE, em sessão 
püblica, dará inIcio aos procedimentos de recebimento dos documentos de identificação e 
condicOes de participacão, bern como, abertura dos envelopes concernentes aos Documentos 
de Habilitacao e as Propostas' de Preços, da licitacao modalidade TOMADA DE PREOS N2  
2022.02.14.1-TP, identificado abaixo, mediante as condicoes estabelecidas no presente Edital, 
tudo de acordo corn a Lei n. 2  8.666/93, alterada pela Lei n. 2  8.883/94 e legislacao 
complementar em vigor. 

Objeto. 

c0NTRATAcA0 DE EMPRESA PARA PRESTAcAO DE SERVIOS 
CONSULTORIA ESPECIALIZADA NA AREA DE GESTAO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE, JUNTO A SECRETARIA DA SAITJDE DO 
MUNICfPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-CE 

Orgão Interessado: SECRETARIA DA SAUDE. 
Modalidade: AD-A-D-EPREaS 
Tipo: MENOR PREO 
Critério de Julgamento: GLOBAL 

R=itada:
ie de Execucão: 	J INDIRETA 

POR PREO GLOBAL 

DEFINIcOES: 

NESTE EDITAL SERAO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS E ABREVIATURAS COM 
OS MESMOS S1GNIFICADOS ABAIXO: 
• C.P.L/COMISSAO: Comissão Permanente de Licitacao. 
• CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitacao em favor da qual for adjudicado o seu 

obj eto. 
• CONTRATANTE/PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-PMS, através da 

SECRETARIA DA SAUDE: Orgão de onde se origina a presente licitacao. 
• CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 

Pinheiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PI1NIIEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, no 75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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INTEGRAM 0 PRESENTE EDITAL, Os SEGUINTES ANEXOS: 
• ANEXO I - Projeto Básico/Termo de Referência 
• ANEXO II - Modelo de Proposta de precos; 
• ANEXO III - Modelo de Procuracao e DeclaraçOes: 
• ANEXO IV - Minuta do Contrato. 

1-DO OBJETO 

1.1 - Esta licitacão tern por objeto a CONTRATAAO DE EMPRESA PARA PRESTAAO DE 
SERVIOS CONSULTORIA ESPECIALIZADA NA AREA DE GESTAO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE, JUNTO A SECRETARIA DA SAUDE DO MUNICIPIO DE 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-CE. 

1.2 - 0 valor estimado da presente Contratação é de RR$ 77.666,60 ( setenta e sete mil, 
seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos); 

2- DAS CONDIçOES DE PARTIcIPAcA0 

2--1--Somente-poderão--partiepar-desta4i-cit-ação-os--}n-teressados-inscritos-no-Cadasiro-de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, ou que atendam todas as 
condicOes de cadastramento da Prefeitura, de acordo corn ö Art. 22, parágrafo 2 9  da Lei n 
8.666/93 e suas alteracoes posteriores. 
2.2 - Poderão participar desta licitacao qualquer pessoa jurIdica localizada em qualquer 
Unidade da Federacao cadastrada na Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, que 
satisfacarn todas as condiçOes deste Edital de TOMADA DE PREçOS, especificaçoes e normas, 
de acordo corn os anexos, parte integrantes do presente. 
2.3 - Não será admitida a participaçao dos interessados sob forma de consórcio. 
2.4 - Não poderá participar desta licitação interessados declarados inidôneos por órgao ou 
entidade da adrninistraçao direta, por autarquias, fundaçoes e ernpresas pUblicas, sociedades 
de economia mista e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, 
Estados, Distrito Federal e MunicIpios. 
2.5 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitaçao, deverá entregar a Comissão, 
juntarnente corn os envelopes fechados original ou cópia autenticada de PROCURAçAO 
PARTICULAR, corn firma reconhecida ern cartório, OU PUBLICA, outorgando arnplos poderes 
para o rnandatário representar a licitante nesta licitação. Quando o representante for titular da 
ernpresa deverá apresentar original ou cópia autenticada do documento que comprove tal 
condicao. 
2.6 - Este Edital e seus elernentos constitutivos poderão ser obtidos na Comissäo Permanente 
de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 
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3- DA I-IABILI'rAcAo 
3.1 - Para se habilitarem nesta licitacao as licitantes deverão apresentar envelope fechado, 
tendo no frontispIcio os seguintes dizeres: 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcA0 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
TOMADA DE PREOS N2  2022.02.14.1-TP 
ENVELOPE ",W' -  DOCUMENTOS DE HABILITAcAO 
PROPONENTE 

3.2 - 0 envelope "A" deverá conter os docurnentos a seguir relacionados, em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por publicaçao da 
imprensa oficial, todos perfeitamente legIveis, dentro de seus prazos e validade, no dia e 
horário indicados. 

3.3 - Apresentacão do Certificado de Registro Cadastral, expedido pela Prefeitura 
Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, dentro da sua validade. 

--------3AcREfrAT[VA-AHAB1LI-TAçAOJURID1CA; 
3.4.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidarnente 
registrado, em se tratando de sociedadescomerciais,e, no caso de sociedades por açOes; 
acompanhada de documentos de eleicao de seus administradores. 
3.4.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
3.4.2. Inscricao do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 
diretoria em exercicio; 
3.4.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pals, e ato de registro ou autorizacão para funcionamento expedido pelo 
órgao competente, quando a atividade assirn o exigir; 
3.4.5. Cópia autenticada em Cartório da Cédula de Identidade do(s) socio(s) administrador(es); 

3.5. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
3.5.1. Prova de inscricão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurfdicas (CNPJ); 
3.5.2. Prova de inscricão no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo 
ao domicIlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatIvel corn o 
obj eto contratual; 
3.5.3. Certidão Conjunta Negativa de Tributos Federais/ DIvida Ativa da União; 
3.5.4. Certidão Negativa de Débito corn o Estado; 
3.5.5. Certidão Negativa de Débito corn o MunicIpio da Sede da Licitante; 
3.5.6. Certidão Negativa de Débitos corn o FGTS; 
3.5.7. Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas CNDT. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINTHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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3.6. RELATIVAA QUALIFICAçAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 

3.6.1. Balanco patrimonial e demonstracOes contábeis do ültimo exercIcio social, já exigIveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balancos provisórios, podendo ser atualizados por Indices 

,- oficiais quando encerrados a mais de 03(tr8s) meses da data de apresentação da proposta, 
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bern como por sócio, gerente ou 
diretor, corn os devidos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário registrados na 
Junta Comercial de origem. 

3.6.2-Certid5o negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurIdica. 

3.6.3- Comprovação do Capital Social equivalente a 10% (dez) por cento do valor estimado 
desta licitação, conforme indicado no item 1.2, deste edital. 

3.7- RELATIVA A QUALIFICAcAO TECNICA: 

3.7.1 - Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurIdica de direito pUblico ou 
privado; que comprove que a licitante tenha prestado ou esteja prestando servicos de natureza 
e espécie condizentes corn o objeto desta licitação, especificados no anexo I deste edital. 

3.7.2- Comprovacão de a PROPONENTE possuir em seu quadro permanente, na data prevista 
para entrega dos documentos, 01 (um) profissional de nIvel superior em Contabilidade, 
devidarnente inscrito e em situacão regular junto ao Conselho Regional de Contabilidade, que 
deverá ser comprovada através de certidão emitida pela referida instituiçäo e dentro do prazo 
de validade. 

3.7.2.1 - 0 vInculo do profissional acima exigido poderá ser comprovado do seguinte modo: 

a) Se sócio, através de cópia do Contrato social e aditivos, se houver, devidamente registrado(s) 
na Junta Cornercial, ou entidade equivalente; 

b) Se empregado, através de cópia da Ficha ou Livro de Registro de Empregado e da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; 

c) Se contratado, através de contrato de prestacao de servico, vigente na data de abertura deste 
certame, assinado e corn firma reconhecida das partes. 
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3.7.3 - Comprovação de que o (a) licitante esteja inscrita (o) junto ao Conselho de Classe - 
Conseiho Regional de Contabilidade/CRC, sede do Licitante. 

3.7.4 - Comprovacão da proponente de que possui aptido técnica junto ao seu corpo funcional 
para atuar junto ao Sistema de Informacao a Saüde Hospitalar e Ambulatorial e DigiS!JS. 

3.8 - OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAcA0: 
3.8.1 Declaracão, de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n. 2  9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 2  da Constituiçao Federal, não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na condicao de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
3.8.2 - Declaracão, expressa de integral concordância corn os termos deste edital e seus 
anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
3.8.3 - Declaração, expressa do responsável legal do licitante de que não existe superveniência 
de fato impeditivo da habilitacão ou reducao na sua capacidade financeira que venha a afetar as 
exigências contidas no edital, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
3.8.4 - Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos terrnos das Leis 
Complementares n 2  123/2006 e 147/2014, para que essa possa gozar dos benefIcios previstos 

constando que se enquadra nas referidas condicOes, conforme reza o § 2, do art. 13 do Decreto 
Federal n 2  8538/2015, de 06 de outubro de 2015. 
3.8.4.1 - Caso a proponente enquadrada na condiçao de microempresa ou empresa de pequeno 
porte nâo apresente a certidão, na forma do item anterior, este poderá participar do 
procedimento licitatório, sem direito, entretanto, a fruicão dos benefIcios previstos nos arts. 42 
a 45 das Leis Complementares n 2  123/2006 e 147/2014. 
3.9 - Os licitantes que apresentararn docurnentos de habilltação em desacordo corn as 
descriçOes anteriores serão elirninados e nao participarao da fase subsequente do processo 
licitatório. 
3.10- Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", näo sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nern a autenticação de cópia de 
qualquer documento por membro da Comissão Permanente de Licitacao, nern permitido a 
licitante fazer qualquer adendO em documento entregue a Comissão. 
3.11 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificacão, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 
3.12 - A solicitacao feita durante a sessão de habilitacao deverá ser registrada em Ata. 
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4- DA PROPOSTA 
4.1 - A empresa licitante deverá entregar a Cornissão, ate a hora e dia previstos neste Edital, 
envelope fechado tendo no frontispIcio os seguintes dizeres: 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcA0 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
TOMADA DE PREOS N2  2022.02.14.1-TP 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA 
PROPONENTE: 

4.2 - As propostas de precos deverão ser confeccionadas em 01 (uma) via digitada ou a letra 
de fôrma, sern emendas, rasuras ou entrelinhas, encadernadas separadarnente, com urna via 
indicada como "original", datadas, assinadas e corn o carimbo do responsável rubricadas todas 
as vias. 
4.2.1 - Na proposta de precos deverá constar os seguintes dados: 
a) Servicos a serern executados, iguais ao objeto desta licitacão; 
b) Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, bern corno o valor global da 
prnpos-t-a-por-extens0; 
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mInirno, 60 (sessenta) dias; 
d) Prazo de execucaodosserviços, que seráde 12 (doze)meses; 	- 
4.3 - Os valores contidos nos orcamentos serão considerados em moeda corrente nacional 
(REAL) mesmo que não contenham o sImbolo da moeda (R$); 
4.4 - Os precos constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decirnais 
após a vIrgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondarnento ou desprezar os nümeros 
após as duas casas decimals dos centavos. 
4.5 - Independente de declaraçao expressa, fica subentendida que no valor proposto estão 
incluldas todas as despesas necessárias a execuçao dos servicos, inclusive as relacionadas corn: 
4.5.1 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
4.5.2 - tributos, taxas e tarifas, ernolumentos, licencas, alvarás, multas e/ou qualquer infracOes; 
4.5.5 -seguros em geral, da infortunIstica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e 
prejuizos causados a Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela 
execução dos servicos; 

5- DOS PROCEDIMENTOS 

5.1 - Os envelopes "A" - Documentaçao e "B" - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela 
Cornissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE DEPUTADO IIAPUAN PENIIEIRO 
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5.2 - Após o Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o 
prazo de recebirnento dos envelopes, nenhurn outro será recebido e nem serão aceitos 
documentos outros que flO os existentes nos referidos envelopes. 
5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 
habilitacao. A Comissão exarninará os aspectos relacionados corn a suficiência, a formalidade, a 
idoneidade e a validade dos docurnentos, além de conferir se as cópias porventura 
apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente. 
5.4 - Os documentos de habilitacao serão rubricados pelos membros da Cornissão, em seguida 
postos a disposicao dos prepostos das licitantes para que os examinern e os rubriquern. 
5.5 - A Cornissão examinará possIveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento cu não. 
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes a sessão, o Presidente da Comissão fará 
diretamente a intimacão dos atos relacionados corn a habilitacao e inabilitacao das licitantes, 
fundamentando a sua decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 
declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste ern ata e seja aberto o prazo 
recursal. Os autos do processo estarão corn vista franqueada ao interessado na presença da 
Comissão. 
5.7 - Caso nao estejam presentes a sessão os prepostOs das licitantes, a intimação dos atos 
referidos no item anterior será feita através de afixaçao em local de costume, iniciando-se no 
dia ütil seguinte a publicacao o prazo de 05 (cinco) dias üteis previsto em lei para a entrega a 
Ern-issão—das—razOes—e—co-ntra--razöes—de—recu-rsos--a--serem—fnterpostos-peIos—recorrentes—A-
sessão será suspensa. 
5.8 Dcorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão 
marcará a data e horário em que dará prosseguimento ao procedirnento licitatório, cuja 
comunicacao as licitantes será feita corn a antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas 

' 	da data marcada, através de afi.xaçao em local de costume. 
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Cornissão dará 
prosseguirnento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da 
licitante inabilitada rnediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e dernais 
docurnentos. 
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Cornissão rnanterá em seu poder o 
referido envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da data referida no aviso que rnarca a data da sessão de prosseguimento do procedirnento 
licitatório. 
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Cornissão conferirá se foi entregue 
no referido envelope a Proposta de Preços. 
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os 
aspectos formais da Proposta. 0 não atendimento a pelo menos urna das exigências deste Edital 
será rnotivo de DESCLASSIFICAçAO da proposta. 
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das dernais licitantes não 
desclassificadas pela ordern crescente dos preços nelas apresentados; 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINIIEIRO 
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5.14 - A Cornissão exarninará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro 
lugar. Näo sendo encontrados erros a Cornissão declarará a licitante classificada em primeiro 
lugar como vencedora desta licitaçao. 
5.15 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão prornoverá desclassificaçao da proposta e 
fará a mesma verificacao corn relacao a proposta da licitante que apresentou o segundo menor 
preço e assim sucessivarnente, observada a ordern crescente dos valores das propostas de 
preços, ate que uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços da conformidade corn todos 
os requisitos do Edital. 
5.16 - A Comissão não considerará corno erro as diferenças por Ventura existentes nos 
centavos, decorrentes de operaçOes aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos 
centavos não ultrapasse 0 Valor em real correspondente a 0,1 (zero vIrgula urn por cento) do 
Valor global do orcarnento da licitante. 
5.17 - Caso duas ou rnais licitantes que não tenharn sido desciassificadas apresentem suas 
propostas corn precos iguals, a Comissão fará sortelo para classificá-las, e adotará os 
procedimentos preVistos neste capItulo. 
5.18 - A Cornissão, após os procedirnentos previstos nos itens anteriores deste capItulo, 
suspenderá a sessão a firn de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos rnernbros da Comissão e 
pelos prepostos dos licitantes que participam da licitacao. 
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes a sessão, o Presidente da Comissão fará 
diretarnente a intimacão dos atos relacionados corn o julgarnento das propostas, 
fun4amentndo-a-sua-deeisAo-e-reg}strando-os-atem-ataCaberáaos-p-repost-os--das-licitantes --
se manifestarern sobre a intencão de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja 
'aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarãocom vista -  franqueada au interessado ou 
interessados na presenca da Cornissão. 
5.20 - Caso não estejam presentes a sessão os prepostos das licitantes, a intirnação dos atos 
referidos no item anterior será feita através de afixaçäo em local de costume, iniciando-se no 
dia ütil seguinte a publicacão o prazo de 05 (cinco) dias üteis previsto em lei para a entrega a 
Comissão das razOes de recursos a serem interpostos pelo recorrente. A sessão sera' suspensa. 
5.21 - As düvidas que surgirern durante as reuniOes serão esciarecidas pelo Presidente da 
Cornissäo, na presenca dos prepostos das licitantes. 
5.22 - A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e rnarcar seu reiniclo 
para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes 
ainda não abertos deverão ser rubricados pelos membros e por, no minimo, 02 (dois) 
prepostos de licitantes. 
5.23 - A Cornissão poderá, para analisar os Docurnentos de Habilitaçao, as Propostas de Preços, 
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter 
melhores subsfdios para as suas decisOes. 
5.24 - Todos os docurnentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, ate a 
conclusão do procedirnento. 

PREFEITUIRA MUNICIPAL DE DEPUTADO [RAPUAN PLNIIEIRO 	 / 
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5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida corn a data designada para entrega dos 
envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitaçao se realizará no primeiro dia ütil 
subsequente, na mesma hora e rnesrno local, podendo, no entanto, a Cornissão definir outra 
data, horário e ate local, fazendo a publicacao e divulgação na rnesma forma do infcio. 
5.26 - A Comissäo não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nern 
preço ou vantagem baseada nas propostas das dernais licitantes. 
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preco numérico ou por extenso, prevalecerá este 
ültimo. 
5.28 - Quando todas as licitantes forern inabilitadas ou todas as propostas forern 
desclassiflcadas, e não havendo intenção de interposicao de recurso por parte de licitante, a 
Cornissão poderá fixar as licitantes prazo de 08 (oito) dias Iiteis para a apresentação de nova 
documentaçao ou de outras propostas. 
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após conclulda a fase de habilltaçao, não 
cabe desciassificar a proposta por motivo relacionado corn a habilitaçao, salvo ern razão de fato 
superveniente ou so conhecido após o julgarnento. 

6- DA HOMOL0GAcAO E ADJuDIcAcA0 

6.1 - A Cornissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, corn 
elss-ifieacão-ds-licitarrtes-que-estará-ass+nado-peIos-mernhros-que-de1a-pariieipararn. 
6.2 - A Homologaçao desta licitaçao e a Adjudicacao do seu objeto ern favor da licitante cuja 
proposta de preços seja classificada ern primeiro lugar serão da cornpetêcia da SECRETARIA 
DE SAUDE se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, por razOes de 
interesse püblico decorrente de fato superveniente devidarnente comprovado, mediante 
parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito. 

7-DO CONTRATO 
7.1 - 0 MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, através da(s) Secretaria(s) Competente(s), e a 
licitante vencedora desta licitacao assinarão contrato, no prazo de 05 dias iiteis, contados da 
data da convocação para este firn expedida pela Prefeitura Municipal sob pena de decair do 
direito a contratacão. 
7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrurnento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o 
descumprimento total da obrigacao assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do servico constante de sua proposta de preços. 
7.3 - A execucão do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da 
Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO especialmente designado. 
7.3.1 - 0 representante da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas corn a execução do contrato, determinando 
o que for necessário a regularizacão das faltas ou defeitos observados. 

PREFEIT1JRA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PI]NUEIRO  
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7.3.2 - As decisOes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçao das medidas convenientes. 
7.4. - A Contratada é responsável pelas despesas corn hospedagern, alimentacao e transporte, 
que se fizerern necessárias, corn o preposto que o representá-lo na execução do contrato. 
7.4.1 - Fica a contratada na obrigacao de rnanter, durante toda a execucão do contrato, em 
compatibilidade corn as obrigacOes por ele assumidas, todas as condicoes de habilitaçao e 
qualificaçao exigidas na licitaçao. 
7.5 - A Contratada é responsável pelos encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e 

,- 	comerciais resultantes da execução do contrato. 
7.6 - 0 prazo para .o inIcio da execuçäo dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias üteis 
contados a partir da data da assinatura do Contrato e da Ordem de Servico. 
7.7 - 0 prazo para a execucäo dos serviços é de 11 (onze) meses, contados da assinatura da 
ordem de serviço. 
7.8 - A prorrogacão de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela; 
SECRETARIA DA SAUDE. 
7.9 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial •e sem que caiba a Contratada direito a indenizaçao de qualquer natureza, 
ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
7.9.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislacao 
vigente; 

- 	7-921errtidão-na--exeeução-dos-serviçosvando-a-Prefeitu-ra--Miiriieipal-a--presumi-r-peia-nao 
conclusão dos mesmos nos prazos estipulados; 
7:9.3 - cometimeinto -  reiteradodeerros na execucao dos -  servicos; 
7.9.4 - concordata, falência ou dissoluçao da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou 
diretores; 
7.9.5 - alteracäo social ou a modificacao da finalidade ou de estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato; 
7.9.6 - razOes de interesse püblico, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela Prefeitura Municipal; 
7.9.7 - 0 atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, 
decorrentes dos servicos, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade püblica, grave perturbacão da ordem interna ou guerra, assegurado a Contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigacOes ate que seja normalizada a 
situacão; 
7.10 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 
7.11 - E facultada a Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, quando o convocado não 
assinar termo do contrato no prazo e nas condicOes estabelecidas neste Edital convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificacão, para faz&-Io em igual prazo e nas mesmas 
condicOes propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos precos atualizados, de 
conformidade corn este Edital, ou revogar esta licitacão. 
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7.12 - A Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO poderá, a seu critério, determinar a 
execucao antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

8- DOS ACRESCIMOS E/OU SUPRESSOES AO CONTRATO 

8.1. A Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressOes nos serviços, que se 
fizerem necessários, ate o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
do contrato, mantendo-se as demais condicOes do contrato nos termos do art. 65, paragrafo 12, 

da Lei n2  8.666/93. 
8.2. Caso haja acréscimo ou diminuiçao no volume dos servicos este será objeto de Termo 
Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o pagamento. 

9- DOS PAGAMENTOS 
9.1 - Os pagamentos serão efetuados pela tesouraria da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN 
PH EmO-a-entrega-dos-segiintes-docu-mentos1queserao-retidos-peicontra-tante- 
a) nota fiscal / acompanhada das CertidOes Federais, Estaduais e Municipais; 
9.2 - Os pagamentos serão feitos até o10 2  (Décimo) dia i.til do mês subsequente ao da 
realizacao dos servicos. 
9.3 - A Contratante, no ato do pagamento, fará a retencão do Imposto Sobre Servicos incidente 
sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelo recoihimento a Secretaria de 
Financas do MunicIpio dos valores efetivamente retidos. 
9.4 - 0 Contrato será reajustado após 1 (urn) ano de acordo corn a variaçao do IGPM-FGV. 

10- DOS RECURSOS 0RcAMENTARI0s 

10.1- As despesas decorrentes das eventuais contratacOes que poderão advir desta licitação 
correrão a conta das seguintes dotacOes orcamentárias e fontes de recursos: 

SECRETARIA DA 
05.01 	 10.122.0003.2.040 	 1500 	3.3.90.39.00 SAUDE 

11- DOS RECURSOS 
11.1 - Das decisOes proferidas pela Comissão Permanente de Licitacão caberão recursos no 
prazo de 05 (cinco) dias (iteis contados da intimacão do ato. 
11.2 - Os recursos serão dirigidos ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do Presidente, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINTIIEIRO 
Avenida dos Três Poderes, 0  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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0(a) qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias üteis, ou, nesse mesmo 
prazo, faz8-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias üteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) 
Secretário(s) Gestor(es). 
11.3 - Os recursos relacionados corn a habilitacao e inabi!itacao da !icitante e do ju!gamento das 
propostas deverão ser entregues a Presidente ou a urn dos Membros da Comissão Perrnanente 
de Licitacão da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, no devido prazo, nao sendo 
conhecidos os interpostos fora dele. 
11.4 - Interposto, 0 recurso será cornunicado aos dernais !icitantes, que poderao impugná-los 
no prazo de 05 (cinco) dias üteis. 
11.5 - Decidido o recurso pela Cornissão, deverá ser enviado, devidarnente informado, ao(s) 
Secretário(s) Gestor(es) Municipais de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, que proferirá sua decisão. 
11.6 - Nenhurn prazo de recurso se inicia ou corre sern que os autos do processo estejam corn 
vista franqueada ao interessado. 
11.7 - Na contagern dos prazos excluir-se-á o dia do inIcio e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for exp!icitamente disposto em contrário. 

12- DAS PENALIDADES E DAS SANçOES 
12.1 - A !icitante que, convocada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
para assinar o instrurnento de contrato, se recusar a faz6-lo dentro do prazo previsto nesta 

-ADA-DE-vREçOS-se•m-notivo-justificado-aeeito-pel-a-PRE-FE+T-U-RA-w-Fr'HGwAL--DE-DE-r. 
IRAPUAN PINHEIRO, estará sujeita a suspensao temporária de participação em !icitação 
promovida pelos órgaos do MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, pelo prazo de 24 (vinte e 
quatro) meses. 
12.2 - 0 atraso injustificado na execucao do contrato sujeitara a Contratada a mu!ta de mora 

' 	 prevista no presente Edital, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
rescindir unilatera!mente o contrato. A Contratada será ap!icada, ainda, a pena de SUSPENSAO 
de participação em !icitação promovida pe!os órgaos do MunicIpio de DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO, pelo prazo de 1 (urn) ano, perlodo durante o qual estará impedida de contratar corn 
o MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 
12.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para 
!icitar e contratar corn o Municfpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 
12.4 - As sançOes previstas neste Edital serão aplicadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO, a licitante vencedora desta licitaçao ou a Contratada, facultada a defesa 
prévia da interessada nos seguintes casos: 
12.4.1-de 5 (cinco) dias Uteis, nos casos de ADVERTENCIA e de SUSPENSAO; 
12.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAcAO DE 
IDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM 0 MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO. 
12.5- As sancOes de ADVERTNCIA, SUSPENSAO e DECLARAcAO DE INDONEIDADE PARA 
LICITAR OU CONTRATAR COM 0 MUNICfPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO poderao ser 
ap!icadas juntarnente corn as de MULTA prevista neste Edital; 
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12.6 - As sancoes de SUSPENSAO e de DECLARAçAO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E 
CONTRATAR COM 0 MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, poderão também ser aplicadas 
As licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados corn qualquer órgão da 
Administracao Püblica Federal, Estadual e Municipal: 
I - tenha sofrido condenaçao definitiva por praticarem, por melos dolosos, fraude fiscal no 
recolhirnento de quaisquer tributos; 
II - tenham praticados atos ilIcitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar corn a Administraçao Püblica em virtude 
de atos ilIcitos praticados. 
12.7 - Sornente após a Contratada ressarcir o Municfpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO pelos 
prejuIzos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSAO aplicada é que poderá ser 
promovida a reabilitacao perante a própria autoridade que aplicou a sanção. 
12.8 - A declaracao de idoneidade, é da cornpetência exciusiva da SECRETARIA 
CONTRATANTE. 

13 - DAS DIsPosIcOEs FINAlS 
13.1 - As informaçOes sobre esta licitaçao podern ser obtidas junto a Comissão Permanente de 
Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, a Av. dos três poderes, 75, 
Centro, ou através do telefone (88) 3569-1218, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 as 
12:00 horas. 
1-32--O--referido-edit-al-e-seus--anexos-tambérn-estão--d-isponIvefs--n-o---s egitinte-s-Itio-vi-rtual: 
https: ./ -Ilicitacoes.tce.ce.gov.br/.  
13.3- Sernquecaiba aos licitantesqualquer tipQ de reclamaçao ou indenizacao, fica assegurado 
a autoridade competente: 
- Alterar as condicoes do presente edital, fazendo a reposicao do prazo na forma da Lei; 
- Revogar a presente licitacao por razöes de interesse püblico decorrente de fato superveniente 
devidarnente comprovado. 
13.3.1 - A autoridade competente deve anular esta licitacão, por ilegalidade, rnediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 
13.4 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, durante o expediente normal. 
13.5 - Fica eleito o foro de DEP. IRAPUAN PINHEIRO (CE) para dirimir qualquer düvida na 
execucao deste Edital. 

Dep. Irapuan Pinheiro-CE, 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 

1k F& 
ANTOPresi ente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENdA 

I - INFORMACOES PRIMARIAS E CLASSIFICACAO DA DESPESA 

1. ORGAO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA DA SAUDE. 

2. DOTAçAO(OES) 0RcAMENTARIA(s): 

VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 77.666,60 ( setenta e sete mu, seiscentos e sessenta e seis 

reais e sessenta centavos); 

II— DETALHAMENTO DA DESPESA 

3. OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA PRESTAcAO DE SERVIOS CONSULTORIA 

ESPECIALIZADA NAAREADE GESTAa DO FUNDO MUNICIPAL DESAUDE;JUNTO A SECRETARIA DP 

SAUDE DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-CE. 

- 

4. JUSTIFICATIVA: A presente contratação tern por objetivo prover a Secretaria de Sacide do 

municIpio de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, os serviços de assessoria e consultoria na area da Saüde, 

cornpreendendo aIimentaco de sistemas/programas, acornpanhamento de açöes, elaboraco 

de relatório e orientar e auxiliar açôes inerentes junto ao Conseiho Municipal de Sacide, corn o 

levantamento de pauta, solicitacäo e acôes estratégicas 

5. DA DESCRIcAO DOS sERvIcos:Contrataco de Consultoria especializada na area de gesto, 

compreendendo as seguintes atividades: Acompanhar e atuar no desenvolvimento das açöes 

inerentes ao Fundo Municipal de Saüde - FMS. Auxiliar na elaboracäo e execuço da Prograrnaço 

Anual de Saüde - PAS e outras dernandas inerentes a gestão, corno: Pactos de indicadores de sai.ide 

(Pacto Inter federativo, Previne Brasil, PQ.AVS, Cuidar Melhor). Auxiliar na eIaboraco dos relatórios 

de Gesto. Auxiliar o gestor Municipal nas tornadas de deciso de pontos estratégicos das acôes 

rnunicipais de Saüde PibIica, o munindo de inforrnacöes gerenclais e técnicas para que possa 

colocar ern pratica as diretrizes previstas no orçamento municipal. Auxiliar, acompanhar e tirar 
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dCividas junto a alimentaço dos sisternas de saüde, corn disponibilizaco de acompanharnento 

presencial e rernoto (a distância), nos seguintes sisternas: DIGISUS, SIH, SIA, E-SUS, CNES. 

Acompanhar, orientar e auxiliar acOes inerentes junto ao Conseiho Municipal de Saüde, corn o 

levantarnento de pauta, solicitaço e açöes estratégicas. 

Ill - DAS CONDICÔES DE EXECUCAO 

6. PRAZO E LOCAL DE ExEcuçAo: Ate 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissAo da ORDEM 
DE sERvlcos, nos locais determinados pela CONTRATANTE. 
7. PRAZO DE VIGENCIA: 0 contrato produzirá seus jurIdicos e legais efeitos a partir data de sua 
assinatura e vigerá pelo prazo de 10 (DEZ) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogacão da vigência 
dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal no 8.666/93. 
8.PAGAMENTO: 0 Pagamento será efetuado mensalmente, em ate 30 (TRINTA) DIAS após a 
ernissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos SERVJOS e o encaminhamento da 
documentacao necessária, observada todas as disposicOes pactuadas, através de crédito na conta 
bancaria da Detentora. 

IV - DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACAO DA PROPOSTA E CRITERIO DE JULGAMENTO 

.Na proposta de preçps deverá constar as especificaces detathada do item, tipo e guantidade 
solicitada, em algarismo e por extenso, ja considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, 
encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os itens, mesmo que não 
estejam registrados nestes docurnentos; 
10. A execuçäo deverá ser feita mensahnente, de acordo corn a necessidade do órgão interessado 
durante o prazo de contratacâo. 

VII— DOS QUANTITATIVOS E DETALHAMENTO DO FORNECIMENTO 

VMEDIO 
ITEM 	 DESCRIçAO 	 QUANT 	UND 	

UN i:o  
coN'FRATAcAo DE EMPRESA PARA 
PRESTAçAO DE SERVIOS CONSULTORIA 

1 ESPECIALIZADA NA AREA DE GESTAO DO 10 	MES 	R$ 7766 66 	R$ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, JUNTO A 	 . ' 	77.666,60 
SECRETARIA DA SAITJDE DO MUNICIPIO DE 
DEPIJTADO IRAPUAN PINHEIRO-CE  

VALOR TOTAL MEDIO 	 R$ 77 666,60 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINREIRO 
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ANEXO II 
PROPOSTA PADRONIZADA 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 

Pela presente declaramos inteira submissäo aos preceitos legais em vigor, especialmente os 
da Lei N 2  8.666/93, atualizada pela Lei N 2  8.883/94 as cláusulas e condiçOes da modalidade 
TOMADA DE PREOS N. 2  2022.02 .14.1-TP. 

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos a habilitaçao preliminar, 
não ocorreu fato que nos impeca de participar da mencionada licitaçao. 

Assumimos o compromisso de hem e fielmente executar os serviços cotados no anexo I caso 
sejamos vencedor(es) da presente Iicitaçao. 

OBJETO: CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA PREsTAçA0 DE SERVIOS CONSULTORIA 
ESPECIALIZADA NA AREA DE GESTAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAITJDE, JUNTO A 
SECRETARIA DA SAUDE DO MUNICfPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-CE. 

4TEM- - 	•.—_DESCRIçAO--- --QUANT---- —UND.------- -V.-UNITARIO.-. —V.1r0TAL---- 
CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA PREsTAcA0 DE 
SERVIcOS 	CONSULTORIA ESPECIALIZADA NA - 

01 AREA DE GESTAO DO FUNDO MUNICIPAL DE 10 MES 
SAUDE, JUNTO A SECRETARIA DA SAUDE DO 
MUNLC1PIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-CE  

VALOR TOTAL MEDIO 

VALOR GLOBAL: R$  
Proponente: 
Endereco: 
CNPJ: 	 CGF: 
Prazo de InIcio dos Serviços: 05 dias da emissão de Ordem de Serviço 
Prazo de Execucao dos Serviços: 	meses da emissão de Ordem de Serviço 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
OBS: Colocar Carimbo do CNPJ no verso 

Declaramos que nos valores apresentados abaixo, estão inclusos todos Os tributos, encargos 

trabaihistas, previdenciários, fiscais e comercials, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre a execucao do objeto contratual, inclusive a 

margem de lucro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINIIEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n°  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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Local e data 

Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAçAO/DECLARAçOES 

ITEM 01- MODELO DE PROCURAcAO 

PRO CURAcAO 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREçO> neste ato representada por seu 
(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificacão (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO REPRESENTADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG, CPF e endereço. 

PODERES: 0 outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo 
junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, ESTADO DO CEARA, relativo a 
TOMADA DE PREOS N 2  2022.02.14.1-TP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, 
entregar durante o procedimento os documentos de representação, envelopes de documentos 
de habilitacao e proposta de precos e, assinar toda a documentaçäo necessária e praticar todos 

- 

	

	os-demais-atos-pertinentes-ao-certame-em-n&rne-da-torgante--q-ue-se-fizereimiiecess*rios-ao-- 
fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 
675 do Código Civil está obrigado a satisfazertodas as obrigacOes contraidas pelooutorgado. 

(data) 

(representante legal) 

PREFEITTIRA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PIN[1IIRO 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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ANEXO III 
MODELO DE PR0cURAcA0/DEcLARAçOEs 

ITEM 02- MODELO DE DECLARAcA0 EXIGIDO NA HABILITAçA0 

OBJETO: c0NTRATAçA0 DE EMPRESA PARA PREsTAçA0 DE SERVIOS CONSULTORIA 
ESPECIALIZADA NA AREA DE GESTAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAITJDE, JUNTO A 
SECRETARIA DA SAUDE DO MUNICfPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-CE. 

DECLARAcAO 

............, inscrito no CNPJ n° ..................., por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade flQ e  do CPF n 

., DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREOS N 2  2022.02.14.1-TP 
que: 

a) sob as penas da lei, para todosos fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do 
Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n 2  9.854, de 27/10/1999, publicada no 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menoresde 16 (dezesseis) anos em trabaiho algurn, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos. 

' 	b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao Municfpio de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do 
Ceará, que concorda integralmente corn os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitacão para participar no 
presente certame licitatório, bern assirn que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2, da Lei n. 51  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

PREFEITIIRA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINIIEIRO 	 LJ) 
Avenida dos Três Poderes, no 75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 	 = 
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ANEXO IV 
TERMO DE CONTRATO No 

o MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Ceará, pessoa jurIdica de direito püblico 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  12.464.103/0001-91, através da Secretaria de 

	

neste ato representado pelo(a) Exmo(a). Sr(a). 	 . brasileiro(a), 
residente e domiciliado(a) na Cidade de Dep. Irapuan Pinheiro, apenas denorninada de 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 	 . estabelecida na 

inscrita no CNPJ/MF sob o n. 9 	 . neste ato representada 
pelo(a) Sr(a). . portador(a) do CPF n 2  . apenas denorninada de 
CONTRATADA, resolvern firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitacao 
procedida da TOMADA DE PREOS n2  . tudo de acordo corn as normas gerais 
da Lei N 2  8.666/93 e atualizada pelas Leis n 2  8.883/94 e Leis n 2  9.648/98. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1. 0 presente contrato é celebrado corn fundarnento no processo de licitacao modalidade 
TOMADA DE PREOS N2  2022.02.14.1-TP, devidamente hornologada pela SECRETARIA DE 

e se rege pelo disposto na Lei Federal n 2  8.666/93, alterada e 
—consolidada. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. 0 objeto da presente avenca é a CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA PREsTAcA0 DE 
SERVIOS CONSULTORIA ESPECIALIZADA NA AREA DE GESTAO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE, JUNTO A SECRETARIA DA SAUDE DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO-CE. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE ExEcucAo DOS SERVIOS 

3.1. 0(A) CONTRATADO(A) se obriga a executar, no regime de execucão indireta. 

CLAUSULA QUARTA - DO PREco, DAS CONDIcOES DE PAGAMENTO, DA ATUALIzAcAO 
MONETARIA E DO REAJUSTAMENTO 

4.1- 0 objeto contratual tern o valor mensal de R$ 	( 	 ) perfazendo o 
valor global de R$ 	( 	 ). 
4.2 - Os pagarnentos serão efetuados pela tesouraria da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO a entrega dos seguintes documentos, que serão retidos pela contratante. 
a) nota fiscal / acornpanhada das CertidOes Negativas de Débitos Trabaihistas, INSS e FGTS; 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PI]NTIEIRO 
Avenida - dos Três Poderes, no 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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4.3 - Os pagamentos serão feitos ate o 10 (Décirno) dia ütil do rnês subsequente ao da 
realização dos serviços. 
4.4 - A Contratante, no ato do pagamento, fará a retenção do Imposto Sobre Serviços incidente 
sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelos recoihirnentos a Secretaria de 
Financas do Municipio dos valores efetivamente retidos. 
4.5 - Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12(doze) 
meses da contrataçäo, hipótese na qual poderá ser utilizado o Indice IGP-M da Fundacao 
Getülio Vargas. 

-, CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO 

5.1 - 0 presente contrato terá vigência de 10 (dez) meses, contados a partir da assinatura da 
Ordem de Servicos, podendo ser prorrogado por igual perlodo, convindo as partes 
contratantes, nos termos do Art. 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas deste contrato correrão por conta de recursos oriundos da Secretaria de 
na seguinte dotaçao orcamentária: 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAcOES DAS PARTES 

7.1. Obrigam-se CONTRATANTE e CONTRATADO(A) a cumprir fielmente os regramentos 
discriminados pelo Edital e Contrato originários da Tomada de Preps n. 2  2022.02.14.1-TP, e 
as Normas estabelecidas na Lei n 2  8.666/93, obrigando-se ainda a: 

CONTRATANTE 
7.2. Exigir do contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bern como zelo na prestação 
dos serviços e o cumprirnento dos prazos; 
7.3. Colocar a disposiçao do contratado toda a documentacao necessária para a perfeita 
execuçao dos servicos solicitados; 
7.4. Ceder urn local apropriado para o desenvolvimento dos trabaihos técnicos de assessoria ou 
consultoria; 
7.5. Efetuar o pagamento na forma convencionada; 

CONTRATADO (A) 
7.6 	. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçOes por 
ele assurnidas, todas as condicOes de habilitacao e qualificacao exigidas na licitacão; 
7.7. Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislacao vigente, 
inclusive as instrucOes normativas do Tribunal de Contas dos MunicIpios do Estado do Ceará - 
TCM/CE, dentro dos prazos pré-estabelecidos, atendendo prontarnente a todas as consultas e 
solicitacOes, prioritariamente aos demais cornprornissos profissionais; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PIN}[E[RO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX 8893569-1218 
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7.8. Manter no minimo urn profissional de notória especializaçao para atuar quando em caráter 
presencial corn carga horária mInima de 40(quarenta) horas semanais; 
7.9 	. Utilizar nos servicos prestados (Contábil) somente profissionais qualificados para tal 
fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais .de 
outras areas; 
7.10. Guardar sigilo sobre informacOes e documentos fornecidos pela contratante, em 
decorrência dos servicos objeto do presente contrato, adOtando medidas internas de 
seguranca; 
7.11. Responder por todos os onus referentes aos servicos ora contratados, desde os salários do 
pessoal neles empregados, como também os encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e 
cornercials, que vem incidir sobre o presente contrato, além de despesas corn hospedagem, 
alimentacao e transporte dos mesmos; 

CLAUSULA OITAVA - DAS PROIBIcOES 

8.1. E vedado ao(à) CONTRATADO(A) subcontrataçao dos serviços, parcial ou total, sem a 
prévia e expressa anuência e autorização da CONTRATANTE. 

CLAUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA c0NTRATAcA0 

9.1 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanharnento, mediante termo 
circunstan-ciado, assinado pelas partes em ate 05 (cinco) dias da cornunicacão escrita do 
contratado. 
9.2 - Definitivarnente, por servidor ou comissão designada pela CONTRATANTE, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes. 

CLAUSULA DECIMA - DO INADIMPLEMENTO 

10.1 - 0 Inadimplemento das obrigacOes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de 
quaisquer das situaçOes descritas no Art. 78, da Lei n 2  8.666/93 atualizada pela Lei n 
8.883/94, será comunicado pela parte prejudicada a outra, mediante notificaçao por escrito, 
entregue diretamente ou por via postal, corn aviso de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularizaçao no prazo de 05 (cinco) dias üteis. 
10.2 - A não regularizacao poderá ensejar, a critérlo da parte prejudicada, a rescisão do 
Contrato, sem prejuIzo de outras sançOes, bern como no pagamento de mensalidade, a 
suspensão da prestação dos servicos pelo(a) C0NTRATADO(A) ate a sua normalização. 
10.3 - 0(A) CONTRATADO(A), pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto 
durar o vInculo contratual, estará sujeita as seguintes sancOes: 
10.3.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitacao; 
10.3.3 - impedimento de contratar corn aAdrninistracão; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ 12.464.103-/0001-91 
FONELFAX:8893569-1218 
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10.4.4 - declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistração Püblica. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1 - 0(A) C0NTRATADO(A) pagará a CONTRATANTE a tItulo de multa pelo não cumprimento 
do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situaçOes: 
11.2 - Atraso injustificado na execuçao dos serviços, causando, consequentemente atraso nos 
prazos, rnulta correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da 
contratação. 
11.3 - Inexecuçao total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, rnulta correspondente a 
10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contrataçao. 
11.3.1 - Caso ocorra qualquer urna das situacOes descritas no subitem anterior, a 
CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), 
independentemente da multa pelo(a) CONTRATADO(A). 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO 

12.1 - 0 nao cumprirnento das disposicOes especificadas neste Contrato irnplicará 
automaticarnente ern quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 
da Lei Federal n 2  8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administraçao, corn relaçao as 

12.2 - 0 presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelaçao 
judicial ou Extrajudicial, noscasosde: 
12.2.1 - Ornissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 - Inadirnplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em cornum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
corn 30(trinta)dias de antecedência, sem onus para ambas as partes. 
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sern que se faca necessário uma comunicação por escrito 
corn a antecedência definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA ALTERAcAO CONTRATUAL 

13.1 - Quaisquer alteraçOes que venham a ocorrer na execucao dos serviços serão efetuadas 
mediante Termo Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA vINcuLAcAo AO EDITAL DE LIcITAcA0 

14.1 - Da vinculaçäo ao edital de licitaçao o Contratante e o Contratado vincula-se plenarnente 
ao presente Contrato, ao instrurnento convocatório da TOMADA DE PREOS N2  2022.02.14.1-
TP, bern como a proposta forrnulada, no que esta não contrariar aquele. 

PREFEITTIRA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINIIEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos e situacOes ornissos serão resolvidos de comurn acordo, respeitadas as 
disposiçOes da Lei n 2  8.666/93, altera da pela Lei n 2  8.883/94, e demais LegislaçOes em vigor. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PuBLIcAçA0 

16.1 - Este contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial do MunicIpio de Dep. Irapuan 
Pinheiro ou por afixaçao em local de costume, ate o quinto dia ütil do mês subsequente a data 
de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DOS ANEXOS 

17.1 - Integrarn o presente contrato todas as peps que formaram o procedimento licitatório, a 
proposta apresentada pelo(a) Contratado(a), bern corno eventuais correspondências trocadas 
entre as partes. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DAS DISP0SIcOES FINAlS 

18.1 - Declaram as partes que este Contrato correspondente a manifestação final, completa e 
exclusiva de acordo entre elas celebrado. - 

CLAUSULA DECIMA NONA - DO FORO 

19.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer düvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02(duas) vias de igual teor 
e forma, na presenca das testemunhas abaixo, para que surta seus jurIdicos e legais efeitos. 

Dep. Irapuan Pinheiro-CE, XX de XXXXX de 2022. 

<NOME DO SECRETARIO GESTOR> 
<SECRETARIA> 

<NOME DO REPRESENTANTE> 
<CPF DO REPRESENTANTE> 

<NOME DA EMPRESA> 
CONTRATADA 

PREFEIT!JRA MUNICIPAL DE DEPUTADO 1RAPUAN PINIHEIRO 	 L Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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TESTEMUNHAS: 

CPF.N 2  

CPF.N 

PREFEITTJTRA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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